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EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Associação dos Notários e Registradores do Estado de 
São Paulo – ANOREG/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 02.095.227/0001-93, com sede na Rua Quintino Bocaiuva, 
nº 107, 8º andar, São Paulo, Capital, CEP 01004-010, e-mail: 
anoregsp@anoresp.org.br, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente George Takeda, inscrito no CPF nº 913.353.028-91, na forma 
de seu Estatuto (art. 30, I), por seu advogado regularmente constituído, 
instrumento de mandato anexo, vem perante Vossa Excelência, com base 
no art. 125, § 2º da Constituição Federal de 1988 e no art. 90 da 
Constituição do Estado de São Paulo ajuizar a presente 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
 
da lei ordinária municipal de Itaquaquecetuba, SP nº 3.648/2022 de 26 de 
outubro de 2022 de iniciativa do Poder Legislativo Municipal de 
Itaquaquecetuba, SP pelas razões de fato e de direito a seguir articulados. 
 

LEI MUNICIPAL - INICIATIVA E OBJETO 
 

 01 - Trata-se de lei municipal, de iniciativa do nobre 
Vereador David Ribeiro da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 
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Itaquaquecetuba, SP que dispõe no âmbito do Município de 
Itaquaquecetuba sobre a vedação de “protesto em cartório” (sic) dos 
débitos referentes aos atrasos no pagamento das faturas de energia dos 
consumidores do Município de Itaquaquecetuba, SP. 

 

 02 – A referida lei durante o processo legislativo sofreu veto 
do Ilustríssimo Prefeito Municipal de Itaquaquecetuba, que acolheu 
parecer jurídico da Ilustríssima Secretária de Assuntos Jurídicos do 
Município, apontando a inconstitucionalidade da norma pela violação da 
competência legislativa privativa da União sobre a matéria e a 
impossibilidade de sua retroação por ofensa ao art. 5º, XXXVI da 
Constituição Federal de 1988, conforme o parecer reproduzido na integra: 

 
[...] Procedimento nº 15.706/2022 
 
Ao Gabinete do Prefeito. 
 
Excelentíssimo Senhor,  
 
  Trata-se do Autógrafo nº 69, que encaminha o Projeto de 
Lei nº 61/2022, iniciado no Poder Legislativo, dispondo sobre a 
vedação de protesto em Cartório de débitos decorrentes do 
fornecimento de energia elétrica. 
 
  Tal projeto pretende proibir que a concessionária local de 
energia elétrica encaminhe para protesto os débitos decorrentes de sua 
atividade comercial, atribuindo ao Procon – Fundação com 
personalidade jurídica de direito público, instituída pelo Estado de São 
Paulo – a competência para aplicação de multas em caso de 
descumprimento. 
 
  Por fim, estabelece que suas disposições retroajam a 1º de 
janeiro de 2021.  
 
  Pois bem.  
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  Embora louvável a iniciativa e as justificativas apresentadas 
pelo nobre Vereador propositor, entendemos que o projeto é 
inconstitucional. Explicamos: 
 
  O protesto extrajudicial de títulos de dívida, como as 
faturas inadimplidas do fornecimento de energia elétrica, insere-se 
dentre as matérias cuja competência legislativa é exclusiva da União: 
 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
........................... 
XXV - registros públicos; 
 
  Desta forma, não cabe aos demais entes federativos a 
iniciativa de normas que busquem disciplinar tal assunto. Neste 
sentido: 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS 
COMPLEMENTARES DISTRITAIS N. 904/2015 E 931/2017. 
COBRANÇA EXTRAJUDICIAL DE CRÉDITOS DA FAZENDA 
PÚBLICA. VEDAÇÃO AO PROTESTO EM CARTÓRIO DE 
REGISTRO PÚBLICO E À INCLUSÃO DE DEVEDORES EM 
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGRAS DE 
COMPETÊNCIA CONCORRENTE. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR 
SOBRE REGISTROS PÚBLICOS. OFENSA AOS PRINCÍPIOS 
DA EFICIÊNCIA, DA PROPORCIONALIDADE E DA 
RAZOABILIDADE. [...] 3. Ainda que a pretexto de regular matéria 
tributária, a Lei Complementar Distrital n. 931/2017, em essência, 
veda o protesto de determinados títulos de dívida, assunto que é 
diretamente relacionado aos registros públicos, matéria cuja 
competência legislativa foi reservada pela Constituição Federal 
à União, de forma privativa, nos termos do art. 22, inciso XXV. 4. A 
execução fiscal tornou-se obsoleta como instrumento principal para a 
satisfação dos créditos tributários, devendo ser repensados os 
métodos ordinários utilizados para a arrecadação desses valores. 5. 
Assim, ao subtrair do administrador público a possibilidade de 
protesto de títulos da dívida ativa e de inscrição do contribuinte 
devedor em cadastros de inadimplentes para receber os créditos da 
Fazenda Pública, o legislador ordinário privilegia um grupo 
singularizado de inadimplentes, em detrimento da facilitação da 
cobrança e arrecadação de recursos financeiros com redução de custos 
para a Fazenda Pública, o que afeta diretamente o orçamento público 
e as atividades exercidas pela Administração Pública, incluídos aí os 
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serviços públicos à sociedade como um todo. 6. A vedação da 
utilização do protesto dos títulos de crédito da Fazenda Pública nos 
cartórios de registro público e da inscrição do administrado 
inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, portanto, restringe 
a racionalização dos procedimentos de cobrança de dívidas pelo 
Poder Público, em especial a desjudicialização da execução fiscal, 
subtraindo do Poder Executivo uma das formas mais eficientes para 
combater o inadimplemento, resultando em manifestos prejuízos para 
a Fazenda Pública e, em igual medida, para a sociedade. 7. Nessa 
perspectiva, as proibições impostas pelos dispositivos legais 
questionados também ofendem os princípios da eficiência, da 
proporcionalidade e da razoabilidade. 8. Ação direta julgada 
procedente para declarar a inconstitucionalidade do art. 3º da Lei 
Complementar Distrital n. 904/2015, e da integralidade da Lei 
Complementar Distrital n. 931/2017, com efeitos ex tunc e eficácia 
erga omnes. (TJDF. ADI, proc. 20170020137013, Rel. 
Desembargador JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA) 
 
  Além desse ponto, outro também conduz à 
inconstitucionalidade do projeto: o artigo 4º prevê que os efeitos da 
norma retroajam a 1º de janeiro de 2021, o que fere o princípio da 
segurança jurídica, haja vista que incontáveis atos jurídicos perfeitos, 
até então amparados pelo arcabouço legal vigente, passem à 
ilegalidade. 
 

Assim, tanto pela regra de competência, quanto pela 
cláusula de vigência, nosso parecer é pelo veto integral ao referido 
Projeto de Lei, nos termos do artigo 59 da Lei Orgânica.  

 
  É o parecer que submeto à elevada apreciação de Vossa 
Excelência. 
 
  Itaquaquecetuba, 17 de outubro de 2022.  
 

ROSA MARIA PASTRI 
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos [...] 

 
 03 – O veto integral do Ilustríssimo Prefeito Municipal segue 
transcrito: 
 

[...] Procedimento nº 15.706/2022 
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DECISÃO 

 
   Cuida-se do Autógrafo nº 69 que encaminha o 
Projeto de Lei nº 61/2022. 
 
   A Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 
seu parecer, opinou pelo VETO INTEGRAL à propositura, por 
inconstitucionalidade da matéria, o que entendo pertinente, motivo 
pelo qual O ACOLHO integralmente. 
 
   Oficie-se à Câmara Municipal. 
 

Itaquaquecetuba, 18 de outubro de 2022.  
 

EDUARDO BOIGUES QUEROZ 
Prefeito Municipal [...] 

 

 04 – O veto, contudo, foi derrubado pelo Poder Legislativo 
Municipal e assim foi aprovada, publicada e entrou em vigor, com efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2021, a lei municipal nº 3.648/2022 
transcrita na integra: 

 
LEI Nº 3648, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 
 
“Dispõe sobre vedação de protesto em cartório, dos débitos 
referente aos atrasos no pagamento das faturas de energia dos 
consumidores do Município de Itaquaquecetuba, e dá outras 
providências”. 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, especialmente o artigo 63 da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que esta Edilidade promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica proibido, a Empresa concessionária de serviço público 
de fornecimento de energia elétrica, de protestar em cartório os 
débitos referentes aos atrasos no pagamento das faturas de 
energia, dos consumidores do Município de Itaquaquecetuba, 
SP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
30

22
09

-6
3.

20
22

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

1D
5F

C
55

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
D

R
IC

 D
A

R
W

IN
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 P
A

U
LA

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

12
/2

02
2 

às
 1

8:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

23
02

20
96

32
02

28
26

00
00

.

fls. 5



 

 

 

 

Cedric Darwin 
Sociedade Individual de Advocacia 

OAB/SP 36.380 

 

 6 

 
Art. 2º O desatendimento da proibição elencado no Art. 1º desta Lei, 
por parte da Empresa concessionária de energia, será punida com 
aplicação de multa a ser arbitrada pelo PROCON desta Cidade, no 
âmbito de suas atribuições, nos termos dos artigos 150 e 151 da Lei 
Orgânica do Município de Itaquaquecetuba combinada com os artigos 
56 e 57 do Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 8.078/90, 
que deverá ser graduada em caso de reincidência. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2021. 
 
LEI Nº 3648, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 – fls. 02 
 
GABINETE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAQUAQUECETUBA, em 26 de outubro de 2022, 462º da 
Fundação da Cidade e 68º da Emancipação Político Administrativa do 
Município. 
 
VEREADOR DAVID RIBEIRO DA SILVA  
Presidente 
 
VEREADOR LUIZ CARLOS DE PAULA COUTINHO 
VEREADOR CÉSAR DINIZ DE SOUZA 
1º Secretário 2º Secretário 
 
Registrada no Departamento de Serviços Parlamentares e publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaquaquecetuba. 
 
SIMONE BATISTA DA SILVA SANTOS  
Diretora do Departamento de Serviços Parlamentares (negrito 
nosso) 

 

 05 – A lei municipal proíbe a concessionária de energia 
elétrica de levar a protesto débitos dos consumidores do Município de 
Itaquaquecetuba, SP. 
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ATIVIDADE NOTARIAL DE PROTESTO 

 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO 

 

 06 – A atividade notarial de protesto de títulos ou de 
documentos de dívida é matéria afeta aos registros públicos e ao direito 
comercial. 

 

 07 – A Constituição Federal de 1988 reservou à União 
privativamente a competência legislativa sobre os temas na forma expressa 
pelo art. 22, I e XXV: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

[...] 

XXV - registros públicos; 

 

 08 – Foi nesse sentido o parecer jurídico da Secretaria de 
Assuntos Jurídicos do Poder Executivo Municipal de Itaquaquecetuba, 
acolhido pelo Ilustríssimo Prefeito Municipal. 

 

 09 – Os serviços notariais, entre os quais se insere o protesto 
de títulos, também são regulados pelo art. 236 da Carta Magna Nacional: 

 
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter 
privado, por delegação do Poder Público. 

§ 1° Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil 
e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e 
definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.  
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§ 2° Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 
emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e 
de registro. 

 
 10 – A lei federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 
regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços 
notariais e de registro (Lei dos Cartórios). 
 
 11 – A lei federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997 define 
a competência e regulamenta os serviços concernentes ao protesto de 
títulos e outros documentos de dívidas. 
 
 12 – Assim, a competência privativa para legislar sobre 
protesto, atividade notarial, direito comercial e registro público é privativa 
da União (art. 22, I e XXV da CF de 1988). 
 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PODER JUDICIÁRIO 
DA ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO NOTARIAL 

 
 13 – Compete exclusivamente ao Poder Judiciário organizar, 
disciplinar, fiscalizar e aplicar sanções sobre atos e serviços auxiliares da 
justiça, abrangidos os notariais, no qual se insere o protesto. 
 
 14 – O art. 96 da Constituição Federal de 1988 atribui aos 
Tribunais a competência privativa para organizar os serviços auxiliares, 
dentre os quais se insere a atividade notarial: 
 

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 

[...] 
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b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

 

 15 – A Constituição do Estado de São Paulo, nos arts. 69, II, 
b, 70 e 77 regulam a competência privativa Desse Egrégio Tribunal de 
Justiça para organização da atividade notarial: 

 
Artigo 69 - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça: 
[...] 
II - pelos seus órgãos específicos: 
[...] 
b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares, velando pelo 
exercício da respectiva atividade correcional; 
 
Artigo 70 - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, por 
deliberação de seu Órgão Especial, propor à Assembleia Legislativa, 
observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal: 
[...] 
II - a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem 
como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, incluído o 
Tribunal de Justiça Militar; 
 
Artigo 77 - Compete, ademais, ao Tribunal de Justiça, por seus órgãos 
específicos, exercer controle sobre atos e serviços auxiliares da 
justiça, abrangidos os notariais e os de registro. 

 
 16 – Logo a competência legislativa sobre a atividade notarial 
é exclusiva da União (protesto) e a organização, fiscalização e controle 
dessa atividade é privativa do Poder Judiciário Comum Estadual, visto que 
a atividade do Tabelião de Protestos ou notário é seu serviço auxiliar. 
 

NATUREZA DA PRESENTE AÇÃO 
 
 17 – Trata-se de pretensão de controle abstrato de 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
30

22
09

-6
3.

20
22

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

1D
5F

C
55

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
D

R
IC

 D
A

R
W

IN
 A

N
D

R
A

D
E

 D
E

 P
A

U
LA

 A
LV

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
6/

12
/2

02
2 

às
 1

8:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

23
02

20
96

32
02

28
26

00
00

.

fls. 9



 

 

 

 

Cedric Darwin 
Sociedade Individual de Advocacia 

OAB/SP 36.380 

 

 10 

constitucionalidade. 
 
 18 – No presente feito não há contraditório ou partes no 
mesmo sentido do litígio ordinário, pois embora haja um postulante, 
esse é expressamente legitimado pela Constituição Estadual não sendo 
propriamente o titular de direito invocado, também não há réu no 
sentido ordinário do termo, pois não há interesse subjetivo 
particularizado neste feito, visto que a pretensão é a tutela da ordem 
jurídica de forma abstrata, restabelecendo a harmonia entre os 
Poderes. 
 
 19 – Em razão dessas características peculiares desse tipo 
de prestação jurisdicional, Esse Egrégio Tribunal tem liberdade 
jurisdicional para julgar a pretensão não ficando adstrito aos elementos 
fundamentos dessa peça inicial. 
 
 20 – O julgamento prescinde até das informações do ente 
que produziu a lei aqui apontada como inconstitucional. 
 
 21 – Na ação direta de inconstitucionalidade, a causa de pedir 
é aberta o que assegura a Esse Egrégio Tribunal julgar com base em 
fundamentos outros, mesmo que não invocados expressamente na peça 
inaugural. 
 
 22 – O pedido também não limita a atividade jurisdicional, 
podendo julgar e declarar a inconstitucionalidade de dispositivos não 
expressamente impugnados, pois a atividade jurisdicional postulada é a 
de garantia da integridade da ordem jurídica e a preservação e 
separação dos Poderes de forma harmônica. 
 
 23 – O que se busca é o restabelecimento da ordem 
jurídica com observância da Constituição Estadual de São Paulo. 
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CABIMENTO DA AÇÃO 

 
 24 – A Constituição Federal de 1988 em seu art. 125, § 2º 
assim prevê: 
 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 
 
§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do 
Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal 
de Justiça. 
 
§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou 
municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

 
 25 – Tratando-se de pleito de declaração direta de 
inconstitucionalidade de lei municipal, é cabível a presente ação na forma 
prevista e regulada pela Constituição Estadual. 
 
 26 - Atendendo ao comando da Constituição Federal de 
1988 (art. 125, § 2º) a Constituição do Estado de São Paulo prevê o 
cabimento e regula a Ação Direta de Inconstitucionalidade em seu art. 90: 
 

SEÇÃO XI 
Da Declaração de Inconstitucionalidade  

e da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
 

Artigo 90 - São partes legítimas para propor ação de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estaduais ou municipais, 
contestados em face desta Constituição ou por omissão de medida 
necessária para tornar efetiva norma ou princípio desta Constituição, 
no âmbito de seu interesse: 
 
I - o Governador do Estado e a Mesa da Assembleia Legislativa; 
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II - o Prefeito e a Mesa da Câmara Municipal; 
 
III - o Procurador-Geral de Justiça; 
 
IV - o Conselho da Seção Estadual da Ordem dos Advogados do 
Brasil; 
 
V - as entidades sindicais ou de classe, de atuação estadual ou 
municipal, demonstrando seu interesse jurídico no caso; 
 
VI - os partidos políticos com representação na Assembleia 
Legislativa, ou, em se tratando de lei ou ato normativo municipais, na 
respectiva Câmara. 
 
§1º - O Procurador-Geral de Justiça será sempre ouvido nas ações 
diretas de inconstitucionalidade.  
 
§2º - Quando o Tribunal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, de 
norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Procurador-
Geral do Estado, a quem caberá defender, no que couber, o ato ou o 
texto impugnado. 
 
§3º - Execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 
Constituição Federal. 
 
§4º - Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para 
tornar efetiva norma desta Constituição, a decisão será comunicada ao 
Poder competente para a adoção das providências necessárias à 
prática do ato que lhe compete ou início do processo legislativo, e, em 
se tratando de órgão administrativo, para a sua ação em trinta dias, 
sob pena de responsabilidade. 
 
§5º - Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros 
ou de seu órgão especial poderá o Tribunal de Justiça declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou 
municipal, como objeto de ação direta. 
 
§6º - Nas declarações incidentais, a decisão dos Tribunais dar-se-á 
pelo órgão jurisdicional colegiado competente para exame da matéria. 

 
 27 – Essas são as expressas previsões de cabimento da 
presente ação. 
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COMPETÊNCIA DESSE EGRÉGIO TJSP 

 
 28 – O art. 74, VI da Constituição do Estado de São Paulo 
fixa a competência Dessa Colenda Corte para o julgamento da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade: 
 

Artigo 74 - Compete ao Tribunal de Justiça, além das atribuições 
previstas nesta Constituição, processar e julgar originariamente: 
[...] 
VI - a representação de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo estadual ou municipal, contestados em face desta 
Constituição, o pedido de intervenção em Município e ação de 
inconstitucionalidade por omissão, em face de preceito desta 
Constituição; 

 
LEGITIMIDADE PARA AGIR 

ART. 90, V DA C.E.S.P. 
 
 29 – A ANOREG/SP é uma associação civil da classe dos 
Notários e Registradores do Estado de São Paulo que representa os 
interesses de seus associados Notários e Registradores no âmbito desse 
Estado. 
 
 30 – Em seu estatuto social que instrui a presente ação, há 
expressa previsão de suas finalidades, dentre elas a de promover-lhes a 
união em defesa de seus direitos, prerrogativas e interesses legítimos: 
 

CAPTULO II 
 
FINS DA ASSOCIAÇAO 
 
Art. 2º São finalidades da ANOREG/SP: 
 
I) congregar os titulares, na ativa ou aposentados, e os designados 
responsáveis pelos Serviços Notariais e de Registro do Estado de São 
Paulo; 
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II) promover-lhes a união em defesa de seus direitos, prerrogativas e 
demais interesses legítimos; 
 
III) representar os associados, em juízo ou fora dele, em qualquer instância 
ou tribunal; 

 
 31 – A ANOREG/SP possui atuação limitada ao âmbito do 
Estado de São Paulo, conforme previsão de seu Estatuto, art. 1º. 
 

Art. 1º A Associação dos Notários e Registradores do Estado de São 
Paulo (ANOREG/SP), é uma associação sem fins econômicos, pessoa 
jurídica de direito privado, neste estatuto simplesmente designada 
ANOREG/SP, constituída por prazo indeterminado, tendo sede e foro na 
Rua Quintino Bocaiúva, 107, 8º andar, nesta Capital de São Paulo, CNPJ 
número 02.095.227/0001-93. 
 
§1° A ANOREG/SP é filiada à Associação Nacional dos Notários e 
Registradores do Brasil (ANOREG-BR). 
 
§2° A ANOREG/SP é regida pelo Código Civil, pelas demais disposições 
legais aplicáveis e pelo presente estatuto 

 
 32 – Assim, na qualidade de entidade de classe dos notários 
de atuação estadual, está expressamente legitimada a postular em juízo a 
declaração direta de inconstitucionalidade de lei municipal conforme 
expressa previsão da Constituição Estadual, no art. 90, V: 
 

Artigo 90 - São partes legítimas para propor ação de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estaduais ou municipais, 
contestados em face desta Constituição ou por omissão de medida 
necessária para tornar efetiva norma ou princípio desta Constituição, 
no âmbito de seu interesse: 
[...] 
V - as entidades sindicais ou de classe, de atuação estadual ou 
municipal, demonstrando seu interesse jurídico no caso; 
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 33 – Também há previsão de sua legitimidade ativa na 
Constituição Federal de 1988, art. 5º, XXI: 
 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 
têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente; 

 
 34 – Conforme resta comprovado pela ata de reunião do 
Conselho Deliberativo, há expressa autorização para o ajuizamento da 
presente ação. 
 

INTERESSE JURÍDICO 
PERTINÊNCIA TEMÁTICA 

 
 35 – Sendo uma associação de classe dos Notários e 
Registradores com representatividade no âmbito do Estado de São Paulo, a 
autora possui interesse jurídico para postular a declaração direta de 
inconstitucionalidade da lei municipal que proíbe o acesso à atividade 
notarial do Tabelião de Protestos no município de Itaquaquecetuba, que é 
serviço auxiliar da Justiça sujeito exclusivamente a organização e 
fiscalização Desse Tribunal de Justiça. 
 
 36 – O inciso V do art. 90 da Constituição do Estado de São 
Paulo exige a demonstração do interesse jurídico no caso, o que também se 
convencionou nominar de pertinência temática: 
 

Artigo 90 - São partes legítimas para propor ação de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estaduais ou municipais, 
contestados em face desta Constituição ou por omissão de medida 
necessária para tornar efetiva norma ou princípio desta Constituição, 
no âmbito de seu interesse: 
[...] 
V - as entidades sindicais ou de classe, de atuação estadual ou 
municipal, demonstrando seu interesse jurídico no caso; 
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 37 – Assim se faz necessário demonstrar a pertinência 
temática da inconstitucionalidade da lei municipal com a atuação da 
entidade de classe. 
 
 38 – A lei municipal proíbe que o concessionário de serviço 
público de energia elétrica utilize o serviço notarial de protesto de faturas 
de energia elétrica dos consumidores do Município de Itaquaquecetuba 
como está expresso em seu art. 1º: 
 

LEI Nº 3648, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 
 
“Dispõe sobre vedação de protesto em cartório, dos débitos 
referente aos atrasos no pagamento das faturas de energia dos 
consumidores do Município de Itaquaquecetuba, e dá outras 
providências”. 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o 
artigo 63 da Lei Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade 
promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica proibido, a Empresa concessionária de serviço público de 
fornecimento de energia elétrica, de protestar em cartório os débitos 
referentes aos atrasos no pagamento das faturas de energia, dos 
consumidores do Município de Itaquaquecetuba, SP. 
 
Art. 2º O desatendimento da proibição elencado no Art. 1º desta Lei, 
por parte da Empresa concessionária de energia, será punida com 
aplicação de multa a ser arbitrada pelo PROCON desta Cidade, no 
âmbito de suas atribuições, nos termos dos artigos 150 e 151 da Lei 
Orgânica do Município de Itaquaquecetuba combinada com os artigos 
56 e 57 da Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal 8.078/90, 
que deverá ser graduada em caso de reincidência. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2021. 
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 39 – Sendo o Tabelião de Protesto um notário, cuja 
prestação do serviço público delegado foi proibido pela lei municipal a um 
único e determinado usuário, revela-se o interesse jurídico e a pertinência 
temática tratada pela norma a legitimar a atuação da ANOREG/SP como 
entidade de classe de representação estadual daqueles que exercem a 
atividade notarial de protesto. 
 
 40 – Legitima-se a Associação dos Notários e Registradores 
de São Paulo a postular a declaração da inconstitucionalidade da lei que 
proíbe o acesso de uma única empresa ao serviço notarial. 
 
 41 – Embora a lei municipal proíba uma única concessionária 
de serviço público de energia de levar a protesto documento de dívida de 
seus consumidores, o notário, Tabelião de Protesto não pode nem deve 
recusar sua recepção. 
 
 42 – Atuando como serviço auxiliar do Poder Judiciário por 
delegação é obrigado por lei a exercer sua função delegada, como 
expressamente determina o art. 3º da lei federal nº 9.492/97, sujeito à 
fiscalização e responsabilização pessoal perante o Juiz Corregedor: 
 

Art. 3º Compete privativamente ao Tabelião de Protesto de Títulos, 
na tutela dos interesses públicos e privados, a protocolização, a 
intimação, o acolhimento da devolução ou do aceite, o recebimento 
do pagamento, do título e de outros documentos de dívida, bem 
como lavrar e registrar o protesto ou acatar a desistência do credor em 
relação ao mesmo, proceder às averbações, prestar informações e 
fornecer certidões relativas a todos os atos praticados, na forma desta 
Lei. 

 
 43 – A vedação imposta pela legislação municipal, aqui 
apontada como inconstitucional, ofende de forma direta e literal 
dispositivos da Constituição do Estado de São Paulo como se expõe de 
forma pormenorizada a seguir. 
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OFENSA DIRETA E LITERAL À 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

OFENSA AOS ARTS. 144 E 111 DA CESP 
VIOLAÇÃO DA AUTONOMIA LEGISLATIVA 

E DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 
 

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, 
legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão 
por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e nesta Constituição. 

 
Artigo 111 - A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, 
interesse público e eficiência. 

 
 44 – Como expresso na Constituição Estadual (art. 144) o 
Município goza de autonomia legislativa, observada sua Lei Orgânica e os 
princípios da Constituição Federal e Estadual. 
 
 45 – A afronta ou o descumprimento da Lei Orgânica do 
Município de Itaquaquecetuba pela lei municipal, que embora também 
tenha ocorrido, implicaria no controle de sua legalidade, o que não é objeto 
da presente ação. 
 
 46 – A inconstitucionalidade da lei municipal se revela na 
ofensa aos princípios esculpidos na Constituição Estadual em seu art. 111, 
especificamente os princípios da legalidade e da impessoalidade. 
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Artigo 111 - A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, 
interesse público e eficiência. 

 
 47 – O protesto de títulos de crédito e outros documentos de 
dívida é um ato de direito comercial e de registro público, cuja competência 
legislativa é privativa da União (art. 22, I e XXV da CF de 1988) não 
competindo ao município legislar sobre a proibição de acesso ao protesto. 
 
 48 – A lei municipal violou o princípio da legalidade previsto 
no art. 111 da Constituição Estadual, pois proíbe o acesso ao serviço 
notarial de protesto, cuja regulamentação legal é exclusiva da União, como 
expressamente previsto na CF de 1988 em seu art. 22, I e XXV. 
 
 49 – Tratando-se de matéria, cuja competência legislativa é 
privativa da União, ao legislar sobre matéria de competência exclusiva de 
outro ente federativo viola o princípio da legalidade expressamente 
previsto na Constituição Estadual em seu art. 111 assim como o limite de 
sua autonomia legislativa, também expressamente prevista na Constituição 
Estadual em seu art. 144: 
 

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política, 
legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão 
por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e nesta Constituição. 

 
 50 – Assim ao proibir o acesso ao serviço notarial de 
protesto a lei municipal violou de forma direta e literal os arts. 144 e 111 da 
Constituição Estadual. 
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VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE 
 
 51 – Outro princípio da Constituição Estadual violado pela 
lei municipal é o da impessoalidade, previsto no art. 111. 
 

Artigo 111 - A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse 
público e eficiência. 

 
 52 – Como se observa pela leitura do art. 1º da lei municipal 
apenas a concessionária de serviço público de energia elétrica foi proibida 
de levar a protestos as faturas de seus consumidores: 
 

Art. 1º Fica proibido, a Empresa concessionária de serviço público 
de fornecimento de energia elétrica, de protestar em cartório os 
débitos referentes aos atrasos no pagamento das faturas de 
energia, dos consumidores do Município de Itaquaquecetuba, SP. 

 

 53 – É função normal e Constitucional (art. 144 CESP) 
da Câmara Municipal elaborar leis, que sejam normas abstratas e 
coativas. 
 
 54 – Lhe é vedado, contudo, editar norma de conteúdo 
pessoal e direcionado especificamente a um único sujeito, excluído 
outros de idêntica natureza, como os concessionários de serviço 
público de água e esgoto e telefonia, por exemplo. 
 
 55 – Como se observa na redação da lei municipal, 
apenas a concessionária de serviço público de energia elétrica está 
proibida de levar as faturas de seus consumidores a protesto. 
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 56 – Não há vedação às outras concessionárias de serviço 
público, como de água e esgoto e telefonia, por exemplo, que não 
estão proibidas de levar a protesto documentos de dívida de seus 
consumidores. 
 
 57 – A lei municipal promove tratamento discriminatório 
inconstitucional, que foi direcionado à uma única concessionária de 
serviço público em detrimento das demais, o que implica na violação 
do princípio da impessoalidade, endereçando a norma especificamente 
para uma única prestadora de serviço público. 
 
 58 – Nesse sentido a doutrina: 
 

"Sob a vigência de Constituições que agasalham o princípio da 

separação de Poderes, no entanto, não é lícito ao Parlamento 

editar, a seu bel-prazer, leis de conteúdo concreto e 

individualizante. A regra é a de que as leis devem corresponder ao 

exercício da função legislativa. A edição de leis meramente 

formais, ou seja, aquelas que, embora fluindo das fontes 

legiferantes normais, não apresentam os caracteres de 

generalidade e abstração, fixando, ao revés, uma regra 

dirigida, de forma direta, a uma ou várias pessoas ou a 

determinada circunstância', apresenta caráter excepcional. 

Destarte, deve vir expressamente autorizada no Texto 

Constitucional, sob pena de inconstitucionalidade substancial." 

RAMOS, Elival da Silva. "A Inconstitucionalidade das Leis 

- Vício e Sanção", Saraiva, 1994, p. 194. - destaque nosso 

 
 59 – Assim, a referida lei municipal é inconstitucional por 
violar o princípio da impessoalidade, cuja previsão expressa está no 
art. 111 da Constituição do Estado de São Paulo, direcionado a 
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proibição do protesto exclusivamente a uma única concessionária de 
serviço público, isentando as demais dessa vedação. 
 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
E AUTONOMIA DOS PODERES 

 
 60 – O Poder Legislativo Municipal de Itaquaquecetuba 
não pode por meio de sua atividade legiferante, invadir a esfera de 
atuação de outro Poder, devendo ser preservada a garantia 
Constitucional Estadual de independência e harmonia entre os 
Poderes na forma preconizada pelo art. 5º da Constituição Estadual de 
São Paulo: 
 

Artigo 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

 
 61 – A atividade notarial, cuja competência legislativa é 
privativa da União, conforme a Constituição Federal de 1988, art. 22, I e 
XXV e art. 236 da CF de 1988, regulada pelas leis federais nº 8.935/94, 
serviços notariais e de registro e a nº 9.492/97 de protestos, tem a sua 
atividade organizada, fiscalizada e corrigida privativamente pelo Poder 
Judiciário Estadual. 
 
 62 – Ao proibir o envio de faturas de consumo para 
protesto, a lei municipal invade atribuição privativa do Poder 
Judiciário Estadual, único competente a organizar, fiscalizar e 
corrigir a atividade notarial. 
 
 63 – Ao proibir apenas uma concessionária de serviço 
público de levar a protesto documento de dívida de seus 
consumidores, a lei municipal também interfere no exercício da 
atividade notarial que um serviço auxiliar do Poder Judiciário, 
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proibindo o acesso de apenas uma pessoa jurídica ao serviço de 
protesto. 
 
 64 – Essa proibição de acesso ao serviço notarial invade 
a esfera de competência e atribuição privativa do Poder Judiciário 
Estadual, único competente para organizar, fiscalizar e corrigir seu 
serviço auxiliar delegado de protesto, ofendendo o princípio da 
separação dos Poderes. 
 
 65 – O art. 69, II da Constituição do Estado de São 
Paulo prevê que compete privativamente a Esse Egrégio Tribunal 
de Justiça a organização de seus serviços auxiliares e velar por sua 
atividade correcional. 
 

Artigo 69 - Compete privativamente ao Tribunal de Justiça: 
I - pela totalidade de seus membros, eleger os órgãos diretivos, na 
forma de seu regimento interno;  
II - pelos seus órgãos específicos: 
a) elaborar seu regimento interno, com observância das normas de 
processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais 
e administrativos;  
b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares, velando pelo 
exercício da respectiva atividade correcional; 

 
 66 – O protesto é um ato notarial privativo do Tabelião 
de Protestos, serviço auxiliar do Poder Judiciário Estadual a quem 
compete, privativamente, organizar e fiscalizar esse serviço 
delegado. 
 
 67 – Nos termos do art. 77 da Constituição Estadual também 
compete a Esse Egrégio Tribunal de Justiça exercer o controle sobre atos e 
serviços auxiliares da justiça, abrangido os atos notariais, ente os quais se 
insere o protesto de documento de dívida. 
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Artigo 77 - Compete, ademais, ao Tribunal de Justiça, por seus 
órgãos específicos, exercer controle sobre atos e serviços 
auxiliares da justiça, abrangidos os notariais e os de registro. 

 
 68 – É competência privativa do Poder Judiciário Estadual 
organizar, disciplinar, fiscalizar e aplicar sanções sobre atos e serviços 
auxiliares da justiça, abrangidos os notariais de protesto. 
 
 69 – A lei municipal também violou o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes, expressamente previsto pela 
Constituição do Estado de São Paulo, seu art. 5º, ao avançar sobre as 
atribuições privativas do Poder Judiciário Estadual, arts. 69, b, II e 77. 
 

PRECEDENTE 

 

 70 – A autora cita a título ilustrativo precedente Desta 
Colenda Corte no mesmo sentido da pretensão: 

 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
Impugnação à Lei n.º 3.818 de 17 de fevereiro de 2016, do 
município de Santa Bárbara d'Oeste, que "proíbe o corte de 
energia elétrica, água e gás canalizado por falta de 
pagamento sem prévia comunicação ao usuário e dá outras 
providências. Projeto de iniciativa da Câmara Municipal. 
Vício formal de inconstitucionalidade, por desvio do Poder 
Legislativo. Ofensa ao princípio da Separação dos Poderes 
Estatais. Cabe ao Executivo a iniciativa de lei sobre 
Administração Pública. Ofensa aos artigos 5º: 47, II, XIV e 
XIX, e 144 da Constituição Paulista. Inconstitucionalidade 
configurada. Ação procedente. 

TJ-SP - ADI: 2058300-62.2016.8.26.0000, Relator: 
Péricles Piza, Data de Julgamento: 27/07/2016, Órgão 
Especial, Data de Publicação: 29/07/2016. 
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ANTE O EXPOSTO, REQUER A VOSSAS EXCELÊNCIAS : 
 
 71 – a intimação do Ministério Público, na forma do art. 90, 
§ 1º da Constituição do Estado de São Paulo; 
 
 72 – a concessão de tutela de urgência para suspender 
liminarmente os efeitos da lei municipal nº 3.648/2.022 até final 
julgamento da presente ação, impedindo as consequências jurídicas 
previstas na norma em caso de acesso ao serviço de protesto; 
 
 73 – a intimação do Presidente da Câmara Municipal de 
Itaquaquecetuba, SP, na sede do Poder Legislativo Municipal, na Rua 
Vereador José Barbosa de Araújo, nº 267, Vila Virginia, Itaquaquecetuba, 
SP, CEP 08573-040, para que querendo se manifeste em juízo prestando 
informações; 
 
 74 – requer a produção de provas por todos os meios 
admitidos em direito, sem exceção, ainda que atípicos; 
 
 75 – ao final que julgue procedente a pretensão para declarar 
a inconstitucionalidade da lei municipal nº 3.648/2022 por contrariar de 
forma direta e literal a Constituição do Estado de São Paulo em seus 
artigos 144, 111, 5º, 69, II, b e 77 pelas razões já declinadas, aberto o 
exame de outras inconstitucionalidades além daquelas especificamente 
apontadas nesta exordial; 
 
 76 – Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais) 
 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 
 

De Itaquaquecetuba para Capital, 16 de dezembro de 2022. 
 

CEDRIC DARWIN 
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ADVOGADO OAB. SP 146.556 
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Aos 25 (vinte cinco) dias do mês de novembro de 2022 (dois mil e vinte e dois), na Associação dos 

Notários e Registradores do Estado de São Paulo, ANOREG/SP, CNPJ 02.095.227/0001-93, situada na 

Rua Quintino Bocaiuva, 107, 8º andar, na capital do Estado, foi realizada pelo Conselho Deliberativo 

a votação eletrônica, iniciada às 10h00 e terminada às 17h00, atendendo convocação feita pelo 

Presidente do IETB/SP, José Carlos Alves, por e-mail enviado em 21/11/2022, a todos os conselheiros, 

para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: “ (1) -Ajuizamento e prática de todos os atos 

processuais até o trânsito em julgado de ação direta de inconstitucionalidade da Lei nº 3.648, de 26 

de outubro de 2022,do Município de Itaquaquecetuba que proíbe o protesto de débitos pela empresa 

de energia EDP. (2) - O advogado da causa será o Dr. Cedric Darwin Andrade de Paula Alves, inscrito 

na OAB-SP sob nº 146.556, sócio de Cedric Darwin Sociedade Individual de Advocacia, OAB-SP nº 

36.380, CNPJ nº40.399.224/0001-32, com sede na Rua Nemézio Cândido Gomes, 70, Vila Zeferina, 

Itaquaquecetuba -SP, CEP 08576-040, telefones (11) 4753-0749 e (11) 94749-4911, e-mail 

cdadv@uol.co.br.,” compareceram à votação cinco membros do Conselho Deliberativo (IETB/SP, 

ARISP, ARPEN/SP. IRTDPJ e CNB/SP), que votaram favoravelmente. A votação foi presidida e 

secretariada por mim, José Carlos Alves, sendo a presente ata assinada juntamente com o Presidente 

da ANOREG/SP. 

 

 

 

 

 

George Takeda 

Presidente da ANOREG/SP 

 José Carlos Alves 

Presidente e Secretário da Votação 

 

VOTAÇÃO ELETRÔNICA DO CONSELHO DELIBERATIVO  
REALIZADA NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2022 
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I Secretaria de Assuntos Jurídicos

P roced im en to nO 15 .706 /2022

A o G ab ine te do P re fe ito .

E xce le n tís s im o S enho r,

T ra ta -se do A u tóg ra fo nO 69 , que encam inha o P ro je to de Le i nO

61 /2022 , in ic ia do no P ode r Leg is la tivo , d ispondo sob re a vedação de p ro te s to

em C a rtó rio de déb ito s deco rren te s do fo rne c im en to de ene rg ia e lé tr ica .

T a l p ro je to p re te nde p ro ib ir q ue a concess io ná ria lo ca l d e ene rg ia

e lé tr ica encam inhe pa ra p ro te s to o s déb ito s deco rren te s de sua a tiv id ade

com e rc ia l, a tr ib u in do ao P ro con - F undação com pe rsona lid ade ju ríd ica de

d ire ito púb lico , in s titu íd a pe lo E s tado de S ão P au lo - a com pe tên c ia pa ra

ap lica ção de m u lta s em caso de descum p rim en to .

P o r fim , e s tabe le ce que suas d ispos içõe s re tro a jam a 1° de

jane iro de 2021 .

P o is bem .

Em bo ra lo u váve l a in ic ia tiva e as ju s tif ica tiva s ap re sen tadas pe lo

nob re V e reado r p ropos ito r, e n tendem os que o p ro je to é in cons titu c io na l.

E xp licam os :

o p ro te s to e x tra ju d ic ia l d e títu lo s de d ív id a , com o as fa tu ra s

in ad im p lid a s do fo rne c im en to de ene rg ia e lé tr ica , in se re -se den tre a s m a té ria s

cu ja com pe tên c ia le g is la tiva é exc lu s iva da U n ião :

Art. 22. C om pe te p riva tivam en te à U n ião le g is la r sob re :

xxv - re g is tro s púb lico s ;
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I Secretaria de Assuntos Jurídicos

Desta forma, não cabe aos demais entes federativos a iniciativa

de normas que busquem disciplinar tal assunto. Neste sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS

COMPLEMENTARES DISTRITAIS N. 904/2015 E 931/2017. COBRANÇA

EXTRAJUDICIAL DE CRÉDITOS DA FAZENDA PÚBLICA. VEDAÇÃO AO

PROTESTO EM CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO E À INCLUSÃO

DE DEVEDORES EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

REGRAS DE COMPETÊNCIA CONCORRENTE. USURPAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE

REGISTROS PÚBLICOS. OFENSA AOS PRINCípIOS DA EFICIÊNCIA,

DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. [...] 3. Ainda que a

pretexto de regular matéria tributária, a Lei Complementar Distrital n.

931/2017, em essência, veda o protesto de determinados titulos de dívida,

assunto que é diretamente relacionado aos registros públicos,

matéria cuja competência legislativa foi reservada pela Constituição

Federal à União, de forma privativa, nos termos do art. 22, inciso XXV. 4.

A execução fiscal tornou-se obsoleta como instrumento principal para a

satisfação dos créditos tributários, devendo ser repensados os métodos

ordinários utilizados para a arrecadação desses valores. 5. Assim, ao

subtrair do administrador público a possibilidade de protesto de titulos da

divida ativa e de inscrição do contribuinte devedor em cadastros de

inadimplentes para receber os créditos da Fazenda Pública, o legislador

ordinário privilegia um grupo singularizado de inadimplentes, em

detrimento da facilitação da cobrança e arrecadação de recursos

financeiros com redução de custos para a Fazenda Pública, o que afeta

diretamente o orçamento público e as atividades exercidas pela

Administração Pública, incluídos ai os serviços públicos á sociedade como

um todo.5. A vedação da utilização do protesto dos títulos de crédito da

Fazenda Pública nos cartórios de registro público e da inscrição do

administrado inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, portanto,

restringe a racionalização dos procedimentos de cobrança de dívidas pelo

Poder Público, em especial a desjudicialização da execução fiscal,

subtraindo do Poder Executivo uma das formas mais eficientes para

combater o inadimplemento, resultando em manifestos prejuízos para a

Fazenda Pública e, em igual medida, para a sociedade. 7. Nessa

perspectiva, as proibições impostas pelos dispositivos legais questionados

também ofendem os principios da eficiência, da proporcionalidade e da

razoabilidade. 8. Ação direta julgada procedente para declarar a

inconstitucionalidade do art. 3° da Lei Complementar Distrital n. 904/2015,

e da integralidade da Lei Complementar Distrital n. 931/2017, com efeitos

ex tunc e eficácia erga omnes. (TJDF. ADI, proc. 20170020137013, ReI.

Desembargador JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA)
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I Secretaria de Assuntos Jurídicos

Além desse ponto, outro também conduz à inconstitucionalidade

do projeto: o artigo 40 prevê que os efeitos da norma retroajam a 10 de janeiro

de 2021, o que fere o princípio da segurança jurídica, haja vista que incontáveis

atos jurídicos perfeitos, até então amparados pelo arcabouço legal vigente,

passem à ilegalidade.

Assim , tanto pela regra de competência, quanto pela cláusula de

vigência, nosso parecer é pelo veto integral ao referido Projeto de Lei, nos

termos do artigo 59 da Lei Orgânica.

É o parecer que submeto à elevada apreciação de Vossa

Excelência.

Itaquaquecetuba, 17 de outubro de 2022.

ROSA MARIA PASTRI

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos
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I Gabinete do Prefeito

Procedimento n° 15.70612022

DECISÃO

C u id a - s e d o A u tó g r a f o n° 6 9 q u e e n c a m in h a o P r o j e t o de L e i n °

6 1 1 2 0 2 2 .

A S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e A s s u n to s J u r í d i c o s , e m s e u p a r e c e r ,

o p i n o u p e l o VETO INTEGRAL à p r o p o s i t u r a , p o r i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e d a m a t é r i a , o

q u e e n t e n d o p e r t i n e n t e , m o t i v o p e l o q u a l O ACOLHO i n t e g r a lm e n t e .

O f i c i e - s e à C à m a r a M u n i c i p a l .

I t a q u a q u e c e t u b a , 1 8 d e o u tu b r o d e 2 0 2 2 .

EDUARDO BOIGUES QUEROZ

P r e f e i t o M u n i c i p a l
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Itaquaquecetuba-SP

Legislação Digital

LEI N° 3.648, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

De autoria do Vereador David Ribeiro da Silva 

Dispõe sobre vedação de protesto em cartório, dos débitos referente aos atrasos no pagamento das faturas de energia dos consumidores do
Município de Itaquaquecetuba, e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o art. 63 da Lei
Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade promulga a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica proibido, a Empresa concessionária de serviço público de fornecimento de energia elétrica, de protestar em cartório os débitos
referentes aos atrasos no pagamento das faturas de energia, dos consumidores do Município de Itaquaquecetuba, SP.

Art. 2°  O desatendimento da proibição elencado no art. 1° desta Lei, por parte da Empresa concessionária de energia, será punida com
aplicação de multa a ser arbitrada pelo PROCON desta Cidade, no âmbito de suas atribuições, nos termos dos arts. 150 e 151 da Lei Orgânica do
Município de Itaquaquecetuba combinada com os arts. 56 e 57 da Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078/90, que deverá ser
graduada em caso de reincidência.

Art. 3°  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se
necessário.

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de
janeiro de 2021.

Gabinete da Mesa da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, em 26 de outubro de 2022, 462° da Fundação da Cidade e 68° da
Emancipação Político Administrativa do Município.

Vereador David Ribeiro da Silva
Presidente

Vereador Luiz Carlos de Paula Coutinho
1° Secretário

Vereador César Diniz de Souza
2° Secretário

Registrada no Departamento de Serviços Parlamentares e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itaquaquecetuba.

Simone Batista da Silva Santos
Diretora do Departamento de Serviços Parlamentares 

* Este texto não substitui a publicação oficial.
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome I Razao Social

Associacao dos Notarios e Registradores do Estado

DARE-SP

Documento Principal

07 - Data de Vencimento

15/12/2022

02 • Endereço
Rua Qulnt1.no fl.oca1uvOl,le7. 8 ' Andar Soa0 Paulo SP

08 - Valor Total

R$159,85

06 - Observações
Conarca/~ol"O: S~O PlIulo. (ócI. ForO : e, NatUr"elll d" AçJo: Dlr-eta de Jnconstituc1on1l11d;!lde, Autor:

ASSOCIACAD DOS NOTARIOS E REGISTRADORES 00 ES, RêlJ: PRESo DA CAu.AAA LEGISLATIVA DE ITAQtJAQUECETUB

03. CNPJ Base I CPF

02.095.227

04 • Telefone

(11)475:HJ749

05 • O1Jantidadc de Documental Detatle 09 - Número do DARE

220590158255841

10 - Autenticação Mecânica

Emissao: 1511212022

Via do Banco

19 - Q lde

Se~ 1

R$ 159,85 R$ 0,00

10. Juros de Mora 13. Hon<rilios

AdV'0C8trclos

09.ValordaReceita 12-Acresclmo

Financeiro

02. Código do Serviço-

Desaiçio

TJ .1123001 .PETIÇAoINlew.

07 - Referência

G4 • Cnpj ou Cpf

02.095.22710001-93

03 - Data de Vencimento 06 -

15112/2lJ22

Associacao dos Notarios e Registradores do

Estado

16-Endereço os.

Rua QuinUno Bocaiuva, 197, II Anda •• Sao Paulo SP

DARE-SP 01 - C6c1igode Reuitll- DesaiçAe

Governo do Estado de SAo P ••••lo

S~daFaz~e--~lO
lO
C>

~

'"'"lO
~

'"••~
6
C>

s:

R$ 0,00 R$ 0,00

18. N" do OoaJmento

Detalhe

2205901S8255lW1.Q001

17 -Observações

Co-aru/Foro: SSo Paulo, Cód. Foroo: e, Hatu •.• U da Aç:lo: D i •.• ta d.

InconsU tuc1onalidade, Autor: 4SSOCIACAO CIOS '«lTARIOS E REGISTRADORES 00

ES, lI.u: PRESo DA CAMARA lEGISLATIVA DE ITAQUAQUECeT\lB

08. 11-MuftadeMoraou

Mu la Por ••.•fTaçao

104_ Vl!Ilor Total

EmIssão: 1511212022 R$ 0,00 R$159,85

85890000001-859850185112-020590158255-084120221215-5

Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome I Razão Social

Associacao dos Notarios e Registradores do Estado

DARE-SP

Documento Principal

07 • Data de Vencimento

15/12/2022

02 ~ Endereço

RUI Qull'1tlno Bouiuva, lE17. 81 Andar SolO Paulo SP

08 - Valor Total

R$159,85

06 • Observações

COfIolru/Foro: S:lo Paulo, Cód. Foro: e, Hatu •.eza da AÇSo: D irlta d. Inconst1tu(1onalidad., Autor:

ASSOCIACAO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ES, Réu: PRESo DA CNIARA LEGISLATIVA OE ITAQJAQl.Jt:CETtJe

03 - CNPJ Basel CPF

02.095.227

04 - Telefone

(11)475:HJ749

05 - OUantidade de Documento& Detafle 09 • Número do DARE

220590158255841

10 - Autenticação Mecênlca

Emissão: 1511212022

Via do Contribuinte
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•

com p rovan te de pagam en to

p a g am en to v ia c ó d ig o d e b a r ra s

va lo r

R$ 159,85

de

MATHEUS SANTO S DE O L IVE IR A

iti

agênc ia

0 5 0 0

con ta

0 0 4 1 1 8 5 6 3 -8

pa ra

C om p rovan te de pagam en to DARE -SP /G NRE -

SEFAZ lSP

v ia d o c o n tr ib u in te

agen te a rre cadado r

C N C :3 4 1 B A N C OIT A Ú5 /A

núm e ro con tro le da re

2 2 0 5 9 0 1 5 8 2 5 5 8 4 1

va lo r

R $ 1 5 9 ,8 5

cód igo de ba rra s

8 5 8 9 0 0 0 0 0 0 1 -8 5 9 8 5 0 1 8 5 1 1 2 -0

2 0 5 9 0 1 5 8 2 5 5 -0 8 4 1 2 0 2 2 1 2 1 5 -5

c om p ro v a n te d e p a g am en to em itid o d e a c o rd o c om a

p o r ta r ia C A T -1 2 6 ,de 1 6 /0 9 /2 0 1 1 , e a u to r iz a d o p e lo

p ro c e s so nO 1 3 8 4 0 -1 1 1 2 9 5 5 -2 0 1 6

au ten tica ção

3 4 1 1 5 1 2 2 2 1 0 0 0 0 1 2 2 2 9 4 0 1 3

id en tifica ção no ex tra to

b o le to s ti tu lo s

con tro le

2 0 2 2 1 2 1 5 6 1 1 4 3 2 8

pagam en to e fe tuado em 15 /12 /2022 às

14 :42 :12 v ia ap lica tivo

au ten tica ção d ig ita l

O d2 a0 4 a b -6 4 5 b -4 d cO -b a f5 -d d 9 c 0 8 6 5 2 5 7 6
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Judiciária

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO

*+2302209632022826000000000*
Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Tarifa nº 

2302209-63.2022.8.26.0000 . 

Entrado em: 16/12/2022

Tipo da Distribuição: Livre

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, 
conforme descrito abaixo:

RELATOR: DES. XAVIER DE AQUINO

ÓRGÃO JULGADOR: ÓRGÃO ESPECIAL
São Paulo, 19/12/2022 16:19:27

Mauricio Luis de Souza
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Antonio Celso Aguilar Cortez, nos termos da 
portaria conjunta nº 10.190/2022.

                    
  São Paulo, 20 de dezembro de 2022.

Mauricio Luis de Souza
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho

Direta de Inconstitucionalidade     Processo nº 
2302209-63.2022.8.26.0000

Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL 

Vistos. 

A substituição do relator somente se dará em situações excepcionais 
de grave ameaça de lesão a direito. Ausentes, no caso, os requisitos 
necessários à concessão da medida de urgência pleiteada. 

 Assim, promova-se a distribuição, oportunamente, ao eminente 
Desembargador relator sorteado. 

São Paulo, 20 de dezembro de 2022.

      ANTONIO CELSO AGUILAR CORTEZ
   DESEMBARGADOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - Sé - CEP: 
01018-010 - São Paulo/SP

CERTIDÃO

Processo nº: 2302209-63.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Tarifa

Autor Associação dos Notários e Registradores do Estado de São 
Paulo

Réu Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba

Relator(a): XAVIER DE AQUINO

Órgão Julgador: Órgão Especial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o(s) r(r). despacho(s) retro(s) foi(ram) disponi-

bilizado(s) no Diário de Justiça Eletrônico de hoje. Conside-

ra-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente. 

Advogado

Cedric Darwin Andrade de Paula Alves (OAB: 146556/SP)

São Paulo, 24 de janeiro de 2023.

_____________________________________________________

Érika Gabriel Taubert - Matrícula: M819425

Chefe de Seção
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial
Praça da Sé s/nº - Palácio da Justiça - Sala 309 - Sé - CEP: 
01018-010 - São Paulo/SP

TERMO DE CONCLUSÃO

Processo nº: 2302209-63.2022.8.26.0000

Classe: Direta de Inconstitucionalidade 

Assunto: Tarifa

Órgão Julgador: Órgão Especial

Partes: é autor ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGIS-
TRADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO, é réu 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITA-
QUAQUECETUBA

Foro/Vara de origem: Tribunal de Justiça de São Paulo - Vara de Origem do 
Processo Não informado

Nº do processo na origem: 3648/2022

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Senhor(a) Desem-

bargador(a) XAVIER DE AQUINO.     

São Paulo,  26 de janeiro de 2023.     

__________________________________________________                

Eu, Leila Evangelista Alves, Matr. M815006,  Escrevente-

Chefe, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Direta de Inconstitucionalidade       Processo nº 2302209-63.2022.8.26.0000

Relator(a): XAVIER DE AQUINO

Órgão Julgador: Órgão Especial

Vistos.

1. Processe-se, concedida a liminar para suspender a 

eficácia da Lei nº 3.648, de 26 de outubro de 2022, do 

Município de Itaquaquecetuba.

É que se encontram presentes os requisitos que a 

ensejam, notadamente o fumus boni iuris, uma vez que a 

norma guerreada, em juízo de cognição sumária, parece 

invadir a esfera de competência privativa da União para 

legislar sobre o tema.

2. Intime-se o Prefeito e o Presidente da Câmara Municipal 

de Itaquaquecetuba a prestarem informações, no prazo 

de 30 (trinta) dias.

3. Cite-se o d. Procurador-geral do Estado para os fins do 

art. 8º da Lei 9869/99;

4. Ao depois, com a manifestação da i. Procuradoria-geral 

de Justiça, voltem conclusos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Int. Of.

São Paulo, 26 de janeiro de 

2023.

XAVIER DE AQUINO
Relator
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26/01/2023 17:37 Email – SAMANTA CAROLINA DOS SANTOS LHAMAS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGFmMTJjYzVjLTg4NTItNDNjMi04N2RhLTlhMmU0MmM4OTg2MAAQAFXaRWORTo1Lpq9ZJ5… 1/1

URGENTE! LIMINAR DEFERIDA na AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº
2302209-63.2022.8.26.0000

SAMANTA CAROLINA DOS SANTOS LHAMAS <slhamas@tjsp.jus.br>
Qui, 26/01/2023 17:37

Para: diretoria@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br <diretoria@camaraitaquaquecetuba.sp.gov.br>
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, boa tarde.
 
Por determinação do Exmo. Sr. Desembargador XAVIER DE AQUINO, relator nos autos de Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2302209-63.2022.8.26.0000, encaminho  a cópia da r. decisão proferida
de deferimento da liminar  “para  suspender a eficácia da Lei nº 3.648, de 26 de outubro de 2022, do
Município de Itaquaquecetuba".
Por gentileza, confirmar o recebimento desta mensagem. Obrigada.
 
Atenciosamente,

SAMANTA CAROLINA DOS SANTOS LHAMAS

Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

SJ 6.1 - Serviço de Processamento do Órgão Especial

Rua Onze de Agosto, s/nº, Sala 309 - Sé - São Paulo/SP - CEP: 01018-010

Tel: (11) 4802-9433 - Ramal 9433

E-mail: slhamas@tjsp.jus.br
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CERTIDÃO
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Classe  Assunto: Direta de Inconstitucionalidade - Tarifa

Autor Associação dos Notários e Registradores do Estado de São 
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Advogado

Cedric Darwin Andrade de Paula Alves (OAB: 146556/SP)

São Paulo, 31 de janeiro de 2023.

_____________________________________________________

Érika Gabriel Taubert - Matrícula: M819425

Chefe de Seção
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Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 31 de janeiro de 2023.
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Cedric Darwin 
Sociedade Individual de Advocacia 

OAB/SP 36.380 
 

 

Rua Nemézio Candido Gomes, nº 70, Vila Zeferina, Itaquaquecetuba, SP, 08576-040 
cedricdarwin.com.br    cdadv@uol.com.br    11 4753-0749    11 94749-4911 

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR RELATOR DO ÓRGÃO 

ESPECIAL DO E. TJSP 
 
Processo nº 2302209-63.2022.8.26.0000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – ANOREG-SP já qualificada na AÇÃO 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL vem 

perante Vossa Excelência Informar que se opõe ao julgamento virtual. 

 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

 

De Itaquaquecetuba para Capital, 31 de janeiro de 2023. 

 

CEDRIC DARWIN 
ADVOGADO OAB. SP 146.556 
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